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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANCHIETA – ES.  

 

O Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsão contida nos artigos 122, § 3°, VII c/c 146 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, considerando a necessidade de urgência 

na aprovação dos projetos adiante indicados, REQUER a dispensa de interstício, e 

inclusão na pauta de ordem do dia, os Projetos de Lei nº 80/2022. 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

 

Anchieta/ES, 12 de Dezembro de 2022. 

 

 

SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS 
PRESIDENTE 

 

 

 Acompanham o pedido do Presidente os Vereadores Membros da Comissão 

de Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final abaixo assinados: 

 

CLEBER OLIVEIRA DA SILVA 

RELATOR 

 

TEREZINHA VIZZONI MEZADRE  

MEMBRO 
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JUSTIFICATIVA  

 

A dispensa ao Projeto de Lei 80/2022 se faz necessário, tendo em vista que a sessão do 

dia 13/12/2022, será provavelmente a última do ano, e que como mencionado na justificativa 

do próprio projeto de lei do executivo sobre uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 

proposta junto ao Tribunal de Justiça, a Lei Municipal nº 585/2009 teria infringido o inciso 

XXI do artigo 37 da Constituição Federal, uma vez que o benefício tarifário instituído teria 

causado desequilíbrio econômico-financeiro ao contrato de concessão em vigor à época. 

E para sanar tal imbróglio, solicito a apreciação da mesma.  
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SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS 
PRESIDENTE 

 

 

CLEBER OLIVEIRA DA SILVA 
RELATOR  

 
 

TEREZINHA VIZZONI MEZADRE  
MEMBRO 
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